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AUTOGRAFO N.° 4022/2019 	 Lei 11.0 

PROJETO DE LEI N.° 043/2019 doExecutivo: 

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NA LEI 
0RçAMENTARIA N°. 4523, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARIJINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 10. - Fica autorizado o Executivo Municipal aincluir na peça orçarnentaria, Lei Municipal n°. 4523, 
de 06 de novembro de 2018, crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mill reals), sob as 
seguintes codificaçOes: 

02— EXECIJTIVO 
14— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E sERvicos PUBLICOS 
04.122.0027.2.039 - Serviços de Obras PUblicas 
3.3.90.39.00.91 .0110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica ---------------R$ 60.000,00 

ARTIGO 2°. - 0 crédito de que trata o artigo anterior será coberto corn os recursos provenientes de parte do 
superávit financeiro àpurado em balanço patrimonial do exercicio anterior, retificado peio 
cancelamerito de restos a pagar, de que trata o inciso I do paragrafo 1° do artigo 43, da Lei 
n°. 4.320, de 17 de marco de 1964. 

ARTIGO 3°.- Ficam aiterados os anexos V e IlFdo Piano Plurianual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 e anexos 
V  Vi da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO 2019— Lei n°. 4482, de 27-06-2018 e suas 
posteriores aIteraçOes. 

ARTIGO 40. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em contrario. 

JardinOpolis, 25 de junho 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de Jardinopolis-
SP, aos vinte e cinco dias do més de junho de 2019. 

Andre Luianata 
D Secrètkio 

Câmara Municipal de JardinOpolis-Sp 


